
INDICAÇÃO Nº 
1272
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Barra do Turvo com a reabertura da única Delegacia de Polícia daquele Município, que foi extinta através do decreto Estadual nº 56981/11, o prédio que servia para atendimento policial acabou sendo entregue no dia 1° de junho para suas novas instalações.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a reabertura da única Delegacia de Polícia do Município de Barra do Turvo.

Barra do Turvo é um município brasileiro do estado de São Paulo. Sua população é estimada em 9.000 habitantes.

             É notório o índice de violência em nossa sociedade. No entanto há profissionais que colocam sua integridade física e a própria vida em risco, não desistindo de sua profissão, neste sentido solicitamos atenção para o Município de Barra do Turvo, pois com a delegacia funcionando, garante-se um local mais adequado para o trabalho dos Policiais Civis e melhorando assim o atendimento aos munícipes e sua segurança.

              Com a extinção do 1º DP de Barra do Turvo, conforme Decreto Estadual nº 56981/11, o prédio que servia para atendimento policial acabou sendo entregue no dia 1° de junho para suas novas instalações.

              Conforme o projeto do município, o prédio devirá abrigar uma futura escola municipal e um posto de saúde para atendimento médico odontológico do programa de saúde rural da cidade.

              O delegado titular da Delegacia Seccional de Jacupiranga, Manoel Gatto Neto, entregou as chaves do prédio nas mãos da prefeita de Barra do Turvo, Rosângela Rosária da Silva, durante uma cerimônia onde participaram também os secretários da Saúde e Educação daquela cidade.

               Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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